
do Acará 
DO PARÁ 

Au 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02020212018 

DATA DA REALIZAÇÃO; 23/0212018 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 09:00h (horário local) 

LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

ma-se público, por intermédio da Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E SILVA - Prefeita 
inicipal de Acará/PA, para conhecimento dos interessados, que o Município de Acará/PA, 
avés da Prefeitura Municipal de Acará/PA, com sede a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
ade de Acará/PA ,realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS,  na modalidade PREGÃO, 
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos dá LEI n° 10.520, de 17 de julho de 

D2, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI no 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETO 
inicipal n° 0212018-GAB e démais legislação correlata, ben como, as exigências estabelecidas 
ste Edital e seus Anexos, e será conduzida pelo Pregoeird, com o auxílio da equipe de apoio, 
signados nos autos do processo em epígrafe. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou 
uipe de apoio supracitados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
signados pela administração municipal 

1: O objeto da presente licitação é o 
para realizar serviços de lavaç 

Av­ 
pesadas, com fornecimento d 
necessários à realização dos s 
Municipal de Acará/PA, conforrr 
Termo de Referência deste instri 

A licitação será divIdíOiQ,0tn ôJifaaó $Ç a 50,01M 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem c 

empresa 
iaauinas 

itura 
is no 

seu interesse. 

1. . Os itens listados no Termo de Referência, deste instrumento •convocatório não serão 
necessariamente contratados em sua totalidade, pois que seus quantitativos são 
estimados; sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura do Contrato  de Fornecimento. 

1 
	

Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigadoS, a fornecer previamente o objeto 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Acara não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

1 
	

A quantidade estimada para o presente processo licitatário, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edita,, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese 
alguma garantia de fatur3mento. 
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Municipio 3 Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFITURA MUNICIPAL DQA CARA 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.. Este Registro de preço será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA. 

São participantes os seguintes órgãos: 08 - Secretaria Municipal de Educação; 11 - 
Secretaria Municipal de Transporte; 14 - FUNDEB; 16 - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo, 21 - Fundo Municipal de Eduqação e 23 - Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

- 	 3. CREDENCIAMENTO 	 - 

3.1. Horário de credenciamentx de O8h45min as 09h00mindo dia 2310212018, não permitido o 
cr denciamento de retardatáriop após o horário estipulado. 

3.. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 	

apresen 3.. Quando o representante for diretor ou sócio com podere de gerência, deverá 	tar ao 
Pr i goeiro, cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação 
do contrato social ou alteração contratual na sua forma consoYdada ou ata de assembleia geral da 
em Dresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de re )resentante legal, e ainda da cópia 
aul nticada em ca' rio ou pela Comissão Permanente de Lic ação da carteira de identidade e/ou 
do umento similar valido. 

3.4 Quando o representante fpr pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
de' erá entregar, ainda, ao Pre9oeiro, cópia autenticada do dçcumento exigido no item 3.3, bem 
cot io do documento de cf amento ou do instrumento particular de procuração outorgadç. 
pel empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsao de outorga deamplos poderes de 
rep esentação, inclusive com ppderes para formular ofertas e lances de preços, bem como para 
pra icar todos os demais atos p, rtinentes ao certame em nome da proponente. 

3.5 O representante legal da licitante que não se credenciar erante o Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
int rpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 
licit nte durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e .Documentos de Habilitação 
ralE ilvos a este Pregão. 

3.5.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apr sentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

 

Como condição previa ao credenciamento o Pregoeiro 
tual descumprimento das condições de participação, esj 

?ã0 que impeça a participação no certame ou a futura cd 
intes cadastros: 
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equipe de apoio verificará o 
nente quanto à existência de 
ão, mediante a consulta aos 

seg 

vi' 



MunicTpió .dõ:Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

1. Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas - 
troladoria-Geral da União; 

CEIS, mantido pela 

3..2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mntido pelo Conselho Nacional de Justiça 

3.. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
só majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de $92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbiØde administrativa, a proibição de 
cttratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de.pesSoa jurídica da qual seja sócio 
rn inr+4rir 

3.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro NÃO credenciará a licitante, por falta de 
codição de participação. 

3.. O licitante deverá apreseptar declaração dos interessados ou seus representantes de quei 
cutnprem plenamente os requiitos de habilitação, a teor do art. 4 0 , inciso VII, da Lei Federal n° 
10,520, de 17 072002, a qual 1evera ser entregue no ato do credenciamento, podendo obedecer 
ao modelo deste Edital e, se nâo o fizer, necessários.  

Cópia ser 

 

de 
a na 

de 

6 
fdta  dos 

Tr v. São José n°2120, Bai 
a ata do certame 

3.10. A licitante devera j1 
ret rada deste Edital, NÃO 

3.111. Todos os documentofl 
en'f'elopes de proposta e de d 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo 4e atividades seja compatível com o 
objpto desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no 
Capitulo - DA HABILITAÇAO. 

4.2. A licitante deverá possuir capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez 
po cento) do valor global de cada item para esta licitação, d4vendo ser comprovado na data da 
ap esentação da proposta, na forma da Lei, conforme Ad , § 30  da Lei n° 8666193 e suas 
alt rações. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microemprésase Empresas de Pequeno Pode 
e p ra o microempreendedor individual - MEl, conforme LC n0123,  de 2006. 

- 

PREFE1~ DE 4 eAcARA 
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4. 
L( 
ai 

4. 
lic 
qi 

(a 	_ 
Munk7o o Acará  

ESTADO DO PARÁ 	 m*,sca 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 

PODER EXECUTIVO 
.1. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
n° 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 

go 30  da referida lei, no ato do credenciarnento. 

.1.1. A não apresentação da declaração supracitada, no ato do credenciamento, impedirá o 
ante de ser beneficiado com o tratamento favorecido previsto na LC n° 123, de 2006, mesmo 
seja qualificada como micrõempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Em se tratando EXCLUSIVAMENTE de MEl (Microempreendedor individual) poderá ser 
dispensado em todo ou em parte documentos de natureza NÃO fiscal desde que não restrinja a 
participação dos demais licitantes, conforme Decreto n° 8.538 de 06110115. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e' celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

RN 

4.4 .3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei na  8.666, de 1993; 

4» .4. Que estejam sob faiênc;a, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
Bà 

 credores 
co icordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; gs 

4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4» .6. Empresa que entre
?M 	iiRIJpS 

po cento) do capital com qirWb d vôto ou co tiblaaorés, réspá saveis tecnlcos ou 
su ,contratados, haja alguém q ie seja servidor publico, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento 

' e itenta) dias anteriores a dat da publicação desta licitação, 

4.4 .7. Parentes da autoridadi responsável, pela homologação do procedimento (Acórdão n° 
60 72011-Plenário, 1 C-002. 12E 20081, rei. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

4.4.8. Deputados .e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso II, alínea "a" da Constituição Federal (Acórdão n° 179312011 -Plenário, TC-011.64312010-2, 
rei Mi ValmirCampelo, 06.072011). 

E 	5 DA IMPUGNAÇ) O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. • Até 02 (dois) dias úteis antes da data, designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impu$iar este Edital, conforme preceitua o Art. 12, do Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, combinada com a Lei Federal n° 8.666193. 

MW  PREFEITU DE À 
'Á • 
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MunicTpio dó Acará  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DQ ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente 
iadas, e protocolizada na 

1
Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

, localizada na Trav. São José no 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA - Cep: 68.690- 

Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

5.. Acolhida a petição contra?  ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
1rtame 

5. 5. As impugnações e pediciçs de esclarecimentos não s.&1spendem os prazos previstos no 
cErtame. 

5. L As respostas às impugrações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
er tranhados nos autos do proesso licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
in eressado. 

5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados 
a Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis fltPesfl Øs.yd,ipqq ppbertura da sessão 
pública, exclusivamente por e-mail r  1iieao abarIin i1litôm 1-ndo 4ptexclusiva 
re$ponsabilidode qo interessaq obtençgØft adenq/ou çjcgpentos, flq podendo 

em 

6 Os envelopes "Propo' 
ao Pregoeiro no local, dai 
fe hados e rubricados no 
fro itais, em caracteres de!  

)PE N°01 - PROPC 
LURA MUNICIPAL 
SOCIAL DO LICITA 
D PRESENCIAL N° 

'r "4 VL II'I'eII 

ÍURA MUNICIPAL 
SOCIAL DO LICITA 
) PRESENCIAL N° 

6.21. Todos os documentos do 
H1A13ILITAÇÃO deverão estar 
organizados sequencialmente 
11 io edital, sob pena de inabil 

1 
e 

los os seguintes dizeres 

A COMERCIAL. 
ACARA 
E/CNPJ 
)20212018 

TO DE HABILITAÇAO. 
ACARÁ 

18 

lor dos envelopes N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e N° 02 - 
;inados e rubricados pelo representante legal da licitante e 
ordem cronológica, de acordo com o solicitado nos itens 07 e 
o e desclassificação. / 
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Municio Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO AARÁ 
PODER EXECUTIVO 

- 	 7. PROPOSTA COMERCIAL 

7. 1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
p rtuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também ruIricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 
ra :ão social, número do CNPJ dados bancários, endereço, telefone/fax e endereço eletrônico da 
pr )ponente, além de conter: 

7. L A proposta deverá conte1 valor unitário e global para cada item constante do Termo de 
re erência, em algarismo, exprsso èm moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
pr ticados no mercado, não sendo permitidos valores superiores ao preço estimado pela 
ac ministração municipal. Será desclassificada a proposta com preços manifestamente 
in xequível, nos termos do art. 8, II da Lei 8.666193 e suas alterações. 

7. .1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
de pesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
obeto. 

7.. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a, 
en rega dos envelopes; 

7.'. Prazo de entrega: Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para entrega do 
objeto no local requisitado. Havendo irregularidades ou reprovação do objeto a vencedora terá 24 
(vii'pte e quatro) horas para solução do problema, contados a partir do recebimento da 
Or4iem/Requisição de fornecimento; 

7.5L As propostas poderão ser corrigidas automaticamente peio pregoeiro, caso contenham erros 
de soma e/ou multiplicação bem como as divergências entre opreço unitário e o total do item, 
hip 'tese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida na sessão. 

7.6. Não serão aceitos envelopes via Correio, Fax ou qualquer meio postal. 

7.7 O licitante adjudicado da proposta de menor preço deverá entregar ao Pregoeiro, sua 
Prc posta de Preço Ajustada ao Preço Final em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
enc erramento da sessão do Pregão Presencial ou de acordo com prazo estabelecido em Ata no 
dia do certame, sob pena de desclassificação, podendo ser encaminhada via e-mail: 
Iicit cao acara@hotmail.com , desde que esteja devidamente assinada, sob pena de 
de classificação. 

7.8 A apresentação da proposta implica plena aceitação, pôr parte do licitante, das condições 
est ibelecidas neste edital e seus anexos. 

—I 	 8. DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS 

44 4 	<'?LÇ. PREFEITURA DE w 

eACARA 
Travessa são José n o. 120- Praça da Matriz centro -Acará 1 Pará -CEP 68690400 



Municto° t Acará 
ESTADO DO PARÁ 

ITURA MUNICIPAL DOA CARA 
PODER EXECUTIVO 

Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
feitos capazes de dificultar õjulgamento. 
ta será sempre fundamentnr1 e renictrntt cm At-n 

Li O Pregoeiro verificará 
jam em conformidade coi 
sentem irregularidades ou 
A desclassificação de pro 

- 
- 	- 	.__-_._..... 

8.3. O Pregoeiro classificará 
6 
 autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
reativamente à de menor preç9 para participação na fase de lances. 

1.. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
idições definidas no subitm anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
)sequentes, até o máximo e três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
aisquer que sejam os preços oferecidos. 

Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
go 3 0 , § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a rpreferência, sucessivamente, aos 
is e serviços a) produzidos no Pais, b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras e c) 
duzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
nologia no Pais Persistindo o empateçq NtEj1!i,t?R ojypio 

Havendo apenas uma p 
U preço compatível com 

lociar, visarkoo óbter preç 

do Sitai,e estando 

'rêgÕ'êiro dã?rtnróio à êWã de 
MP. INWf01rjqljq)Ø orma 
ser ofertado por preço unitário. 

ificados, de forma sequencial, a 
ada de maior preço e os demais, 

pelo Pregoeiro, implicará a 
preço por ele apresentado, 

as licitantes qualificadas como 
comparação com os valores da 
como das demais classificadas, 
3, de 2006. 

Ri 
'W4,5 ks92105M Í0  

Classificadas as propóf$, dê1dôrdôj&n dttiital, õ 
eentação de lances t pIos çe 
essiva, em valores distinto9e decrescentes. O lance deven 

O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes das 
sentar lances verbais, a partir do autor da proposta classif 

ordem decrescente de valot. 

A desistência em apresentar lance verbal, quando convi 
lusão do licitante da etapa -e lances e a manutenção do 
i efeito de ordenação das propostas. 

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificar 
oempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo. 
ieira colocada, se esta for empresa de maior porte, ;  asin 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 1 
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Municijiio dó Acará 
ESTADO'. DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL bo A CARA 
PODER EXECUTIVO 

9.. Caso a melhor oferta valida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 
prpostas de pessoas qualificadas como m.icroempresas ou empresas de pequeno porte que se 
eijcontrarem na faixa de até 56 (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
sirão consideradas empatada coma primeira colocada. 

9$. A melhor classificada nos, termos dó item anterior terá p direito de ofertar um último lance 
pra desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados a paittir da convocação do pregoeiro, 

9•• Caso a licitante qualifi 
cl4ssificada desista ou não 
lictantes qualificadas como 

r naquele intervalo de 5% (c 
m$mo direito, no prazo esta 

a domo microempresa ou empresa  de pequeno porte melhor 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
croemprõsa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 
o por cento), na áordem de classificação, para o exercício do 
ecido no subitem anterior. 

9.. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
Iicirante para que seja obtido rtlhor  preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
neociar condições diferentes  aquelas RÃDE 

Á .. , 	 t. 

?'i' •'r 

oeiro 10 1.  Encerrada à etapa' 
exminara a proposta classifi 	 quan .atmpatrSi#d'dõ do pve'çó em 

eu"]" 	
;i yçqj iWMafft, fli 	pço ao 

10 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor c m valor superior ao preço maximo 
fix do ou que apresentar preço manifestamente inexequivel erão considerados excessivos os 
pr ços cotados que ultrapassarem o valor estimado pela Admhistração em mais de 10% (dez por 
ceito), 

10 Considera-se inexequivel a proposta que apresente pre4os global ou unitarios simbolicos, 
irri orios ou de valor zero, inoompativeis com os preços do insumos e salários de mercado, 
acr scidos dos respectivos encargos, ainda que o ato cotocatorio  da licitação não tenha 
es  belecido limites mínimos, exceto quando se referirer1 a materiais e instalações de 
pro, riedade do próprio licitante, para os quais ele renurke a parcela ou à totalidade da 
re uneração. 

10. .. Havendo necessidade, c Pregoeiro, suspenderá a se. são, informando a nova data e 
hor rio para a continuidade da mesma 

Á W PREFEITURA  DE - 

•AcARA 
UNP000 COIIBTOUINDO UMA tIUVAHInUÓRPA. 
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(a 
Municipio o Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
quente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
s 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

1 4.e. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
S  substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
attibuindolhes validade e eficácia para fins de classificação. 

1.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
dl habilitação, na forma determinada neste Edital. 

11. DA HABI 

SE rã considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
su itens abaixo: 

111. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

111.1. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticados em 
ca ório ou por me mbros da Comissão 
orimal; 	

Permanente de Licitação, mediante a apresentação do 

11 1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11 1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tra ando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de ~~nistradores; a Lei n° 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

11.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

11.15. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
corfipetente, quando a atividade assim o exigir. 

O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF); 	 - 

11. 22. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, relativo à sede dá ;  
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com, objeto desta licitação. 

L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

.23. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
LI iião, regularidade á Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

pedida pela Receita Federal do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
GFN), da sede da licitante; 

1 .2,4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
e pedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

11.2.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
e pedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

11.2.6. Prova de regularidadt com o Pundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),' 
fl d monstrando situação regular no cumrimenØe6t 	encargos sociais instituídos por lei. 

11.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título V11-A, da 
C nsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 10  de maio de 1943 
(L i n°12.440, de 07 de junho de 2011). 

O 5: As licitantes que usufruirem 
ap esentar obrigatoriamente toda 
re utaridade fiscal, mesmo que es 

11 3. DOCUMENTAÇÃO PELA TI 

de cqp itpu+3  do editl, deverão 
a dôc 	taijãarniiJ& àrkiefditÕLde cqjflação de 

ser 

-e  

11 31. Prova de qualificação técnica, mediante apresentaçãt de comprovante de aptidão para 
for ecimento pertinente e compatível com o objeto da licitaçâo, por intermédio de, no mínimo 01 
(u ) atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privada, 
co provando que já prestou ouesta sa natu pr 	serviço des reza. 

11.3.2. Alvará de funcionamento exPedid ~' DePrefeitura Municipal do domicílio da empresa; 

11.3.3. Declaração de que possui estrutura e condições de fornecer o objeto licitado. 

11. . DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11. 1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
ap esentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
su substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
ofi iais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

a) Çs empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
nã4 tenha balanço final de execício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
corjtabeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio liquido, relativos ao período de sua 
exi$tência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa, devidamente 
registrado no Órgão competente na forma da legislação vigente; 

Á PREFEITURA DE À 
g  'AARA 
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Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico' 
vidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

- CRC, os quais deverão ser
.  

:raídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no Órgão competente 
forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
lusos dentro do envelope dé habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
esentação a posteriores; •:1 

c) O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de 
abertura, documento compro  b , 	de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
b m como o Certificado de Rçgularidade Profissional 

- CRP, do responsável pelas informações 
contidas no Balanço Patrimonl da época do seu registro ou a CRP atualizada. Poderá, também, 
ser apresentada cópia da publi4ação em jornal, devidamente autenticada. 

d) DEMONSTRAR, a boa situaão financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral SG) e Liquidez. Corrente (LC), maiores ou igual a 01 (um), 
resultante da aplicação das fóri iulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

d. ) Índice de Liquidez Geral LG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC+RLP 

LG=---------C 1 
PC + ELP 

d. ) Índice de Solvência Ge riSG maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AT 

SG=------- 
PC+ELP 

d.12 ) Indice de Liquidez Corre e (LC) maior ou igua! a 1, obii!a pela formula: 
AC 

LC= -------------- ~ 1 
PC 

OE 5: Os fatores constantes da. fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial exigido no 
ite: 11.3.1. deste Edital, em qu 
AC - Ativo Circulante 
RL -  Realizável em Longo Pra o 
PC - Passivo Circulante 
EL - Exigível em Longo Prazo 
AT - Ativo Total 

11.1.1. Para sociedades anôr mas, o balançoJeverá ser apresentado em cópia autenticada da 
pu b licação do balanço em diário oficial oup(de grande circulação da sede da licitante, 

11.4.2. Certidão negativa dé feitos sobre falência, recuperação 
. judicial ou recuperação 

extajudicial, expedida pelo distrii buidor da sede do licitante. 

11 .4.3. Certidão Simplificada 

Travessa São José ri 0. 120 - Praça d 

pela Junta Comercial; 
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Municipio clã Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFtEITURA MUNICIPAL DOJACA.RÁ 
PODER EXECUTIVO. ,-I- 

.4.4.  -Certidão Especifica que comprove existência de empresa registrada na Junta Comercial; 

11.4.5. -Certidão de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial; 

11.5. Observações do item "9ocumentação de Habilitação" 

11.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, sàtvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 70  da Const ituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999). 

111.5.2. Os documentos que no possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
."  na» excedente a 90 (noventa) pias da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar 

quIm o documento tem prazo dó validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 
legal pertinente. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente. 

5.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
lquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
publicação em órgão da impressa oficial. Na hipótese da apresentação de documentos 
mais, este serão anexado %p licitatório. 

ECRUM 95M5 	
'199M4 a 

5.4. A aceitação dos documentos obtidos via "Internet" ficará condicionada à confirmação de 
validade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão houver dúvida quanto à 
autenticidade. . 	

qjr 	311 ).5. Os documentos eig1dos p 	 *
nestetfítblb, não 

íC  
ipresentados por meio d9 ti as 'd~iãc 	 s'"Imes. Ã°N'?Y&!iV pj  ?g 

11 5.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
de acordo com o previsto nesse título inabilitará o licitante. 

12.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora; 

1.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
ii das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

Dedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
ilarização da documentação, de acordo com a LC ri 0  123/2006, atualizada pela Lei 
iplementar n° 147/2014; 

Travessa São José n°. 120— Praça da Matriz centro - Atará 1 ParA - CEP 68690-000 
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PODER EXECUTIVO 
.1.2. A não regularização dadocumentação, no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará na 
cadência do direito a contratação. 

1 .2. Se a licitante não atender às exigências para a habilitação, será inabilitada, passando o 
P egoeiro a convocar a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor a redução 
d preço, e decidirá sobre a 'sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as condições de 
h bilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 
a s requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

1 .3. Todos os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
p Ia Equipe de Apoio e facultado aos representantes que assim o desejarem, presentes à sessão 
d ste Pregão; 

1 .4., Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata. de Reunião, para assentamento de fatos 
rei vantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
re resentantes, credenciados, das licitantes presentes; 

12 5. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá-
co star em Ata da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
as untos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

12 5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas ou quando todos os licitantes 
for m inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data. com  
pr zo não superior a 08 (oito) dias úteis. nos termos dc art. 48, § 3°, da Lei 8.666/1993 e 
alt rações posteriores, para o rpcebimento de novas propostas; 

vIi 5 0 	Mim 21R9 W11 

12 5.1. Neste caso, o prazW&.ï: validde. d'íflt(Øoét será 	if'd1' a 	ttWhova dà'fá4ixada 
pa a a sua apresentação; 	k 	 4'Tfl 	 . pnkA J OVA q 4C.

''1 ÇflOb 

12.6. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
cel brar o contrato, e facultado a Administração, examinar e verificar a aceitabilidade das 
pr postas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente 

13. DA REABERTURA DA SESSÃÔ. PÚBLICA 

13. 1, A sessão pública poderá, ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de. atos anteriores à 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica, 
sit ação em que serão repetidos os atos anulados 'e os que dele dependam. 

13.h,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
de ]arado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços .ou não comprovai a regularização 
fisdal, nos termos do art. 43, §1 1  da LC. n° 12312006. Nessas : hipóteses, serão adotados os 
pro edimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances A  

r 	PREFEITURA DE AM  
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1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
co. o microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao 
fin 1 da sessão publica, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) de4são(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
r' de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

142.1. Nesse momento o Pregoeiro não adéntrará no mérito recursal, mas apenas verificará as. 
co idições de admissibilidade do recurso; 

14 22. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
im ortará a decadência desse direito. 

14 2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
pa a apresentar as razões, ficando os demais licitantes !  desde logo, intimados para, querendo, 
ap esentarem contrarrazões erh outrostrês dias, que começarão a contar do término do prazo

11.0

do recorrente, sendo-lhes asseurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
se is interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

......Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
co stante neste Edital. 

Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cincõ dias úteis. 

14)6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixaçã no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Acara - Estado do Para, órgãos de imprensa ofi4ial e comunicado aos interessados 
via correio eletrônico. 1 :1 

14.F7. O recurso administrativo deverá  ser protocolado na Sâ!a do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal de Acara, localizada na Trav. SãØ Jose n° 120, Bairro Centro, cidade 
de kAicará/PA, Cep: 68.690-000,no horário das 09:00 às 13:00:1ioras 
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1 LI. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
50 não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
s recursos apresentados. 

1 
	

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
?tente homologará o procedimento licitatário. 

1 
	

Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o adjudicatório será convocado para 
r a ata de registro de preço, no prazo e condições definidas neste Edital. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇQS E ADESÃO 	- 

("] 1.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinará Ata de Registro de Preços, cujo 
pr*zo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
pr@juízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
p0 erá ser prorrogado uma Cinica vez, por igual período, quando solh5itado pelo(s) licitante(s) 
ve cedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devi am d NV ente aceito. 

16 3. A ata de registro depreços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer árgão 
ou entidade da administração -È'pública que não tenha participaçio do certame NO,rio,  mediante 
an ência do órgão gerenciador, desde que devidamente justficada a vantagerespeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ° 8.666, de 1993 e neste edital. 

16j4. Caberá ao fornecedG 
ne!a estabelecidas, optar pjé 
nã prejudique as obrigaçC 
Daiticioantes. 

165. As aquisições ou contra 
poi órgão ou entidade, a cem 
e rêaistrados na ata de reqistr 

anteriormente assumidas cc 

?ões adicionais a que se refe 
r cento dos quantitativos do 

le preços para o órgão geren 

F'reços, ooservaaas as condições 
ito. desde que este fornecimento 

o órgão gerenciador e órgãos 

este item não poderão exceder, 
itens do instrumento convocatório 
ador e órgãos participantes. 

16.6. As adesões à ata de registro de preços são limitada*, na totalidade, ao quíntuplo do 
qu ntitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
ór ãos participantes, independbnte do número de órgãos'nã4 participantes que eventualmente 
ad rirem. 

16. . Ao órgão não participante que aderir à ata competem.os atos relativos à cobrança do 
cu primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
ob ervada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
de cumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as corrências ao órgão gerenciador. / 

A 
- 	 i 	 PREFEITURA DE 

1H ec 
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PODER EXECUTD/O 

.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a - 
ntratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
Preços. 

.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
zo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
icitada pelo órgão não particpante. 

17. DO TERMO E CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
dE Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

172 A adjudicatária terá o p -azo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Teimo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
capo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Ec ital. 

17 3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
so icitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administraço. 

174. A licitante vencedora devera OBRIGATORIAMENTE assinar o contrato através do 
certificado digital. 

18.1. Os preços registrados poderão ser revstos em decorrência de eventual 491,f? ,419,4 dos 
preços praticados no merca ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens -ré do gistrados, fl.  
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
dis )Osições contidas na alínea 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
DE CÓS aos v2Inres nrntir2dne nnln marrarin -'--- r''' 	'-fl IIIWC4L4¼J. 

a 1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
ires de mercado observará a classificação original. 

h Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preçbs registrados e o fornecedor não 
er cumprir o compromisso,:b órgão gerenciador poderá: 

Travessa São José no. 120- Praça da Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 
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PODER EXECUTIVO 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
rovantes apresentados; e 

16.3,1 

e 

11.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

1.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciádor deverá proceder á revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vahtaiosa 

E 	19. DA ENTREGA E 00 RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO 

19 1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

192. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

19 3. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou 
po outro servidor designado para esse fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA. 

19.4. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 
Se viço de Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA ou a outro servidor 
designado para esse fim. 

REW 
19.5. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
ac( mpanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
rei, .cionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
dei ?itos observados. 

19.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Co tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
ml erfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
cor esponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

1917. O representante da Administração anotará em regitro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à .autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA É DA CONTRATANTE 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e 
a proposta, assumindo comç exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
a e perfeita execução do objeto e, ainda: 

1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
l constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
starão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
antia ou validade; 

2q.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

9, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

/\ 2q.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
R4ferência, o objeto com avarias ou defeitos; 

1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
a da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
nprovação; 

1.5. Manter, durante toda a execuçáCdaSih 	 t a IrPi LJrsfèilidtúom asrlgações 
umidas, todas as condicões de hahiIrtnrn niioiifart-an #in ri.-.s 	1 

1.6. Indicar preposto r 

20 2 Caberá a Contratan 

20 2.1. Receber o objeto 

202.2. Verificar minuciosamenk, flo Øi-a d fixa á, á co 1 (mida 	dás bens ecebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

20.23. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

2024. Acompanhar e fiscaliiar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
cornissão/servidor especialmente designado; 

20 •
2

• Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

1 	 . 	21. DO PAGAMENTO 

21.jl. O pagamento será reali.zãdo no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
dato final do período de adimplémento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
emjbanco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 	 A - 

1 
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no 

. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
o inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 

.666, de 1993. 

3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
mpetente na nota fiscal apresentada. 

bem como quanto à exjstêr 
meios pertinentes e necess 

le, a contratante deverá 
do processo administral 

214. Havendo erro na apr 
c ntratação, ou, ainda, circur 
o iígação financeira pende 

rx 
 

pagamento ficará sobrestado 
h. pótese, o prazo para pag 
s tuação, não acarretando ou 

5. Será considerada d. 
ncária para pagamento. 

6. Antes de cada pagai 
ndições de habilitação e 

.7. Constatando-se a s 
vertência, por escrito, p 
smo prazo, apresente 
rodo, a critério da contra 

2.8. Não havendo regul 
dverá comunicar aos ór 
irjadimplência da contratai 

pra que sejam acionados 
sSus créditos. 

9. Persistindo a irregul 
;cisão contratual nos a 
ntratada a ampla defesa. 

.10. Havendo a efetiva e> 
que se decida pela resci 

.11. Somente por .motivo 
vidamente justificado, em 
;cindido o contrato em exc 

12. Quando do 

tia rédlaridade fiscál quahto à 
i de pagamento a ser efetuado, 
s para garantir o recebimento de 

tar as medidas necessárias à 
correspondente, assegurada à 

serão realizados normalmente, 
não regularize sua situação, 

público de alta relevância, 
e da contratante, não será 

tributária prevista na legislação\ 

sentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
tância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
:e, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
té que a Contratada providenpie as medidas saneadoras. Nesta 
mento iniciar-se-á após a cômprovação da regularização da 
quer ônus para a Contratante. 

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

•nflirr".ri fl •7& à cor 
F
i à 	 mapJtêQção das 

no editaL., 	 . 

sua 
de 5 	 j, no 

igual 

ição do objeto; os 1 
do contrato, caso a 

economicidade ou outro 
ilquer caso, pela máxima 
ão com a contratada inadi; 

será efetuada a 

DE 
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(a. 
Munici%o7 Atará 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL D° AARÁ 
PODER EXECUTIVO 

12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
-nplementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção • tributária quanto aos impostos e 
itribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á 
esentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
utário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ADM 
	

AS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o lictante/adjudicatário que: 

22.1.1.  Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assipar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

99 1.2. Apresentar documentação falsa; 

1.3. Deixar de entregar os dcumentos exigidos no certame; 

PRrrrrfl R , ÀN
, 1.4. Ensejar o retardamento da execuãd 

1.5. Não mantiver a 

1.6. Cometer fraude 

1.7. Comportar-se di 

2. Considera-se comptjrtmh 	q rttoàs 
idições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
antes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 
irá sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 

3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
duta do licitante; 

4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento 

Sanções por atos praticados no decorrer da contratação: 

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
icativos para a Contratante; 

U. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contrataqlo 

PREFEITURA DE 

SACAR 
Travessa São ,José n °. 120- Praça da Matriz centro - Acará / Pará- CEP 68690-000 
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212cip10to- Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL . DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

nente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente à 
de Fornecimento ou á Ordem de Compra; 

Multa compensatória de. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
ção total do objeto; 

215.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
s bitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

2é.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
ac ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dc is anos; 

22.5.6. Declaração de inidonitidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a C' ritratante pelos prejuízos causados; 

226. Também ficam sujeitas s penalidades do art. 87,III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
eMpresas e os profissionais que: 

22 6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
re olhimento de quaisquer trib4os; 

22 62. Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22 6.3. Demonstrem não posstiir idoneidade 	contratar 	Administração para 	com a 	 em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

22.7: A 	aplicação 	de 	quakuer das 	penalidades 	prevstas 	realizar-se-á 	em 	processo 
ad inistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 	licitante/adjudicatário, 
ob ervando-se o procedimento !   previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9. 84, de 1999. 

22.81 A autoridade competenté na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da Conduta do infrator, o caráté educativo da pena, bem comco dano causado á Administração, 
ob ervado o princípio da proporcional idade. 

..»23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2311. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fàto superveniente que impeça a 
relização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
pririeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
corjiünicação em contrário pelo Pregoeiro. 
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Munic%iot Acàrá 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

.2. A Prefeitura Municipal de Acará poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
ebimento das propostas ou para sua abertura. 

.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
e não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

a spacho fundamentado, regiftrado em ata e acessível 	todos, atribuindo-lhes validade e 
cácia para fins de classificaço e habilitação. 

23.4. A homologação do resultdo desta licitação não implicaui direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessadds, desde que não cornprometan o interesse da Administração, o 
prihcípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataço 

236. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Ádministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório, 

23:7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
n&Administração. 

RUM ~RIM 

23 18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no
ff 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovbitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edita; e de seus anexos ou demais peças 
qu compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
do umentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
ap esentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civ s e penais cabíveis. 

23.11. No julgamento das propostas de preço e na análise da çlocumentação, o Pregoeiro poderá, 
a s u critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos OU;  de profissionais especializados. 

23: 2.  Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 
có ia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro 
ou quipe de Apoio. 

23.13. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
de classificação da proposta. 

PREFEITURA DE - 	 -: 

ARA. 
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Municipio dó Atará 
ESTADO. DO PARÁ 	

ibiIca 
PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARÁ 

PODER EXECUTIVO 
.14. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Acará reserva-se o direito de 
rar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados por item, 

?decidos os limites estabelecidos no § 1 0  do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93. 

15. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
atório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
ortado no cumprimento do contrato administrativo. 

16. Integram este Edital: 

23 16.1. Anexo 1— Termo de Rtferência; 

r\ 23 16.2. Anexo II - Planilha O4amentária e suas Quantidades; 

23 16.3. Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

23 16.4. Anexo IV - Modelo de Credenciamento/Procuração; 

23 16.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

23.16.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requis 

23.16.7. Anexo VII - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de 

23.16.9. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço. 
RE1W R2 

23.16.10. Anexo IX - Minuta do contrato administrativo. 

1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
-iinistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da • Cidade de ACARA/PA, com 
lusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, 05 de fevereiro de 2018. 

MARCI{O SILVA D SOUZA 
Pregoeiro 
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Municljiio àb Acará  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

TERMO DE RÉFERÊNCIA. 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 02020212018 

OBJETO: 

Contratação de empresa para realizar serviços de lavagem e higienização de veículos, 
ônibus e maquinas pesadas, com fornecimento do material de consumo, máquinas e 
equipamentos necessarios a realização dos serviços para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de A9aráIPA, em quàntidade compreendida  entre aquelas informadas 
no Anexo 1, do presente Edital, quando deles a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA tiver 
necessidade de adquirir em quantidades suficientes para atender a administração municipal. 

As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de 
enho, destinados a atender as NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RÁ. 

LJP 

Os itens jistados no ANEXOO1, 77—  Termo de Referência, deste instrumento convocatório não 
o necessariamente adquirid 	sua totalidade, pois 	us que se quantitativos são estimados, os em 
Io considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do 

IR trato de Fornecimento. 
uaANEW 

<, 	
o 	 yti 	qpflpações 

Anexo 1 deste 
té  9,s  do

2 A licitante vencedora de cada ITEM devera adotar os seguintes procedimentos visando o 
fortiecimento e entrega dos oIjetos a serem adjudicàdõs pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACjARÁ. 

24Os serviços que tratam o pesente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e 

2.4 Os serviços deverão se prestados de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser 
estbeIecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita escala 
de horário, de forma que Seja amelhor para atender aos serviços. 

Os serviços compreendero: higienização (lavagem autotii Dtiva) compreende em lavagem 
ipleta do veículo, limpeza externa e interna, inclusive com polimento, aspiração e 
'érização e eventualmente lavagem do motor. 

PREFEITURA DE 

oNwos 0000000INOO UMA UVA U0700jo. 
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~Icípioo' rá 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A A RÁ 
PODER EXECUTIVO 

Os serviços serão realizados nos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura 
icipal de Acará e os que e stiverem a serviço da mesma. 

Os serviços serão realizaqos 01 (uma) ou mais vezes por semana em cada veículo, caso 
ai necessidade e mediante aorização da Prefeitura Municipal de Acará/PA. 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕE$ DE PAGAMENTO: 

3. Os preços dos itens par fornecimento do objeto serão. os estipulados na adjudicação da 
Pr posta da licitante vencedoa, sendo que, o valor de cad compra/serviço será o valor da 
verba disponível, repassada po programa de cada órgão. 

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 

4. . O prazo para fornecimenl do objeto descritos nesta licitação não poderá ser superior ao 
es$ipulacio no contrato açJminisativo, a contar da emissão da nota de empenho. 

4 O objeto será entregue/re 
ousêrvidores designados pela 

izado na sede do município de Acará e conferidos por servidor 
Jfflinistr9flJpupppy•flp fl 

Caberá ao servidor ou 
?, o objeta que hão 
wência, bipitomo de 
cificação 

sob ou em 
no de 
ra de 

1J EM 
	

Is 	1 MA NOVA EM 1, STOR ML 

PREFEITURA DE 
. 

•ACARA 
UNIDOS OONSTUAINDO UMA lUVA HIDTóRU. 
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Município dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFgITURA MUNICIPAL D9A CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDAD 

PRE3Ã0 PRESENCIAL (SRP) N°020202/2018 

1 

1.1. 	A Prefeitura Municipal de Acará necessita adquirir o objeto destinados a Prefeitura Municipal de 
Acará. 

2. 

2.1 A Prefeitura Municipal quer contratar Empresas Especializadas e Comprovada mente, Experiente no 
rano para fornecer o objeto dest licitação. 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1 Conforme abaixo, listamos os produtos/serviços a serem licitados, em conformidade com sua 
esi ecificação técnica: 	 P R E F 	E! 1 TU RA DE! qt 

RPSAÇÃO DE,  OOUTOS/spIpos 	• 
i wn 	Ht#Cst 9? 

4. 

1 

inunri.c 	 Nc;t, ii IS.TÕ:R:A 

ITEM RELAÇÃO DE VEICULOS UNO QTD P UNIT TOTAL 
1 MOTOCILETA SERV 900 10,00 R$ 	9000,00 
2 CARRO (E PASSEIO SERV 900 30,00 R$ 	27.000,00 
3 CARRO ITILITARIO SERV 900 30,00 R$ 	27.000,00 
4 MICROOIBUS SERV 600 80,00 R$ 	48.000,00 
5 ONIBUS i SERV 600 100,00 R$ 	60.000,00 
6 MAQUITS PESADAS 1 SERV 1 400 120,00 R$ 	48.000,00 
7 KOMBI 4JAMBULANCIA SERV 600 50,00 R$ 	30.000,00 

_______ TOTAL ESTIMADO R$ 249.000,00 
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Município dó Acará 
• 	ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO AGARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO III. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 02Ó20212018 

Pr feitura Municipal de Acará 
Sr.D Pregoeiro 
Prezado Senhor: 

Te do examinado o Edital, nós, a firma (nome da emprrsa) 	 CNPJ n.° 
com sede à _______________________, apresentamos a presente proposta 

pai a o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos que: 

a) Os bens e/ou serviços d9 objeto licitado ofertados atende integralmente aos requisitos 
co istantes na especificação do Anexo 1 deste edital; 

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas rqcessárias ao cumprimento integral 
da! obrigações decorrentes da licitação, de acordo com os lotes do Anexo II deste edital: 

c) Nté a formalização da contratação esta proposta constiti uni compromisso de nossa parte, 
obLervado as condições do Edital; 

d) zmais especificações: 

- Fbrma de Pagamento: 	Câ~ 	

50 

- Cbuidição dos Serviços: 
- Pazo de Execução dos 
Riidade da Proposta Coherdf: 

&los bancários: 

Loqal e Data: 
Nonee Assinatura do representante legal 
Pa ei timbrado do licitante 

X 
•I(t 	PREFEITURA  

eAcARA 
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ESTÀÓOPOPARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

PREÕÃO PRESENCIAL (SRP) N° 02020212018 

(nome da empresa) — 	 , CNPJ n.°  - 	 , com sede á 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

ripleta — nome, RO, CPF, 'nacionalidade, estado civil, pr"fissão e endereço), pelo presente 
:rumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procura dor/Representante(es), o Senhor(es) 
me, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m). amplos 
leres para junto a Prefeitqra Municipal de Acará, para praticar os atos necessários para 
resentar a outorgante na licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL (SRP) N° 
20212018, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
eciais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 
riais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
ação, podendo ainda, suIstabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais 

r09-05 iá eres, dando tudo por bom fkme e valioso. 
'10

à 
110.1  

ÇER  

rã 

e Data: 

e Assinatura do reprpsnai$pjegl 	
Nc.NA HIWf(5UA. 

timbrado do licitante 

PREFEITURA DE - 

't'ACARA 
UN!DOSTRUlNflOLIMAtIAHpsTqA. 
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MunkTpio 26 Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL Do AcARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO V 

DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°020202/2018 	
/ 

(nome da empresa) 	 , CNPJ n.°  - 	 , com sede à 
- , neste ato representada pelo (s) (ciretores ou sócios, com qualificação 
ipleta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)___________ 
ressada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
na indicado, que visa Coptratação de empresa para» realizar serviços de lavagem e 
ienização de veículos, ônibus e maquinas pesadas, com fornecimento do material de 
isumo, máquinas e equipamentos necessários a realização dos serviços, para atender 
necessidades da Prefeitur?  Municipal de Acará/PA, sob as penas da Lei, o que segue: 

a) Que ate a presente data inexi5ttÇ  F 	 presente 
orocesso licitatorio assim como aue esta ciente da. ebnoatoriedade de declarar 

Declara, sob as penas c.a Lei, que se encontra em situação  regular perante o ¥â- 5,,Wistério dc 
Trabalho no que se reiere à observância do disposto no inciso XXXIII arti go 7° da 
Constituição Federal, no mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em se;vtços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

K,7 nj
de aprendiz, a partir de 4 (quatorze) anos. 

e Data: 

e Assinatura do representante legal 

timbrado do licitante 

HÁ 
Travessa São José n°. 120— Praça da Matriz centro - Acará 1 PaM - CEP 6869044)0 
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MunitTpio dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE. PLENO CUMPRIMENTO 
APS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 02020212018 

a (nome da empresa) 

coipleta — nome, RG, CPF, 
Intêressado em participar da 
in4cado que visa a Contr,  
hi4ienização de veículos, ôi 
consumo, máquinas e equi 
as necessidades da Prefeit 
PL ENO CUMPRIMENTO AOS 

Local e Data: 

é. 
Nopie e Assinatura do repr çi 

CNPJ n.° 
te ato representada pêlo (s) 
nacionalidade, estado civil, 
itação em epígrafe que se 
tação de empresa para 
bus e maquinas pesadas, 
mentos necessários à rea 

com sede 4 
ires ou sócios, com qualificaçãc 
são e endereço)___________ 
;sa no processo administrativo 
ar serviços de lavagem e 
fornecimento do material de 
D dos serviços, para atender 
*R 

.1t
i sob penas da Lei, o 

,L 

CDNSrFHJwDc: MA NOVA HISIn  

timbrado do licitante 

u*IIoDCoNsTUlNpouMA • NovAHIróR1A 
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Munícipio dó Acará 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MIGROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 020202/2018 

A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 

CtIPJ sob n° ........................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.  

D(a) .................. .................................................. 
(n me do representante legal), ................................portador (a) da cédula 

de identidade RG n° .................do Estado do ...................(Estado emissor 

do documento) e inscrito (a) no CPF/MF sob n° ...................DECLARA, sob as 

sarições administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 

14/1212006 e suas alterações; 

( 
i EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3 0  da Lei Complementar 

n° 23, de 1411212006 e suas alterações. 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 

pre erência para contrata ção ria presente licitação, na forma do parágrafo 2 1  do art. 44 da Lei 
/t 

corPlementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

vecações constantes do parágrafo 4 0, art. 30, do referido Diploma Legal. 

e Data: 

e Assinatura do representante legal 

timbrado do licitante 

rL 	k: 11, PREFSTURA DE 

'4'ACARA 
Travessa São José n° . 120— Praça cis Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-Qt0 



Municfp!o do Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) NÓ  020202/2018 

s .......dias do mês de .......................do ano de 2018, no Município de Acará, Estado do Pará, 
sede da Prefeitura Municipal De Acara - Para, sito a Trav. São Jose n° 120, Bairro Centro, 
ade de Acará/PA, por inteçrnédio do E xma. S ra .  Prefeita Municipal, nos termos da Lei n° 
520, de 17 de julho de 20Ç12, publicada no D.O.U. de lqde julho de 2002, e das demais 

,mas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
sencial (SRP) N° 020202J2018, RESOLVE registrar os preços para Contratação de 
presa para realizar serviçqs de lavagem e higienizaçãode veículos, ônibus e maquinas 
sadas, com fornecimento do material de consumo, máquinas e equipamentos 
essarios a realização dos serviços, para atender as necessidades da Prefeitura 
nicipal de Acara/PA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta 
classificada em primeiro lug r no certame supracitado 

:.. 	.. 	H 

PLUSULAPRIMEIRA - DOCBJETO r t1V bTiI(A L)&: 	; 

1.1V - Osp@s ..patáforneci*onTbZ1IutojÔjS pk 

1 

foi 

ITEM 

1 

2 

À 	 L 0 L 

MOTOCICLETA 

CARO DE PASSEIO 

51011ND 
-WW SER12i 

SERV 

QTD PÀiIMT TOTAL 

00 
w2 

900  

3 CAí RO UTILITARIO SERV 900  

4 Ma ROONIBUS SERV 600 

5 ON BUS   SERv 600',  

6 MP IUINAS PESADAS SERV 400 

7 KOMBI + AMBULANCIA SERV 600  

_ TOTAL ESTIMADO  

A HSTt5RiiA.,. 

1. Szão Social; 
2. NPJ n°; 
3. 
4. ie e endereço ele 
5. do representante 

SEGUNDA - DO 

2.1' Os preços registrados pod4rão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
pra icados no mercado ou de fto que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, caben ,çlá 

• 	
P 	PREFI 
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Município clã Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 

PODER EXECUTIVO 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

)osições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
suerveniente, o órgão gerenc!ador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

2 .?.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pr9ços aos valores praticados pelo 
m rcado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.11.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classiticação original. 

2.1 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puJer cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

2.11. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
peido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e jE 
2.1.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual pounidade de nec goiação. 

2..3. Não havendo êxito nas egociações, o árgão gerencSdor deverá proceder à revogação 
da Data de registro de preços, aotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, 

CL¼!JSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

IR 3.1 O presente termo de registro de preços tem validade pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da 
" dai a de sua assinatura. 

32 O fornecedor compromete-se a respeitar os prazos de entrega constantes do Edital. 

CL&USULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
corvocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de bnoenho/Carta Contratn/A'Qnrinr.n' -. 

3.2 A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
coqvocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
calor sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edial. 

3.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, port 
sou 1^ítação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração 

PREFEITURA DE 

eAcARA 
Travessa São José no. 120 - Praça da Matriz Centro - Acará 1 Fará - CEP 68690-00O 
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Municipio o Acara 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

A licitante vencedora devera OBRIGATORIAMENTE assinar o contrato através do 
cado digital. 

CLAUSULA QUINTA - DO CAgCELAMENTO DO REGISTRO 

O registro poderá ser canclado, garantida a prévia defes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

a) 6eIa Prefeitura municipal dscará/PA, quando:. 

ai) o fornecedor não cumprir 1s exigências contidas no Edital ou na ata de registro de preços; 

" 	a.9) o fornecedor, injustificadaniente, deixar de firmar o contrato acima mencionado; 

a.3) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos elencados 
no artigo 78 da Lei Federal n.° ¶.666/93; 

a.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

razões de interesse público. devidamente fundamentadas, na forma do artigo 78, inciso XII, 
da Lei Federal n.° 8.666/93 assim o determinarem' 

b) pelo fornecedor, quando. mdiante solicitação por escrito, qomprovar estar impossibilitado de 
curhprir as exigências do lnstruçnento Convocatório. 

xgw gjog 

5.2 O cancelamento serás", pre4edido de processo administrativo, devendo a decisão final ser 
fundamentada. 

t 5.3 Qualquer comunicação de4rrente do pedido de cancelamento será feita por escrito. 

A solicitação do forneced4r para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 
fornecimento do objeto licitado até a decisão final, a qual deverá ser prolatada no prazo de até 
30 trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Instrumento 
Convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

6.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de ACARA/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por ,  mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, em _1_12018. 

3 
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Munic%'oS Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁIPA 
CNPJ N° 05.196.54810001-72 

FORNECEDOR 
CNPJN°_._j___ 

r r: i u I<À tir ; 

PREFEITURA DE 4 
eAcARA 

- 	 uNSSNsTRUlNDOuMÃNovAHjsÕtA. 

Travessa São José n°. 120— Praça da Matriz Centro — Acará 1 Pará — CEP 686904$0 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

Ode ACARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, neste ato denominado 
CONTATANTE, com sede na Travessa São José no 120, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 05.196.548/0001-72, 
represntado pelo(a) Sr(a). AMANDA OLIVEIRA E SILVA, e de outro lado a empresa 

inscrita no CNPJ (MF) sob o 

	

estabelecida 	 doravante denominada simplesmente 
ADA, neste ato representada por 	 portador da Cédula de Identidade n.° 

	

e CPF (MF) n.°; 	ce lebram o presente contrato, do qual serão partes 
o edital do Pregão n.° _/ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
ANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o bresente  contrato tem como objeto a Contração de empresa para realizar serviços de lavagem e higienização de 

SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Oâ preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
total d1  contrato é de R$  

2. 0 quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo 1 do edital do Pregão. n.° 	/ 	são meramente 
estima9vos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamqnto. 

3. As dspesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

ÇLÁU$ULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

o 	RATADA ficará obrigada çumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para 
	

dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) PREFEITURA 
DE ACARA. 

2. 	ituais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar c.a notificação da FISCALIZAÇÃO do 
TANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

LA 
no  io. 

atura do presente contrato decorre da realização do Pregão no 
de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.666193. 

/, realizado com fundamento na Lei 

QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

TV SÃO JOSÉ N°120 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
1REFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

1. 4 execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
dispo4ções de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. °  8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do metmo  diploma legal. 

CLÁuSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. 	k vigência deste contrato será , contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁ :SULA  SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. C berá ao CONTRATANTE: 

1.1 -  permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
dos seços constantes do objeto; 

1.2 - 	prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
ATADA; 

1.3 - 	rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
•es do Anexo 1 do edital do Pregão n.° 	/; 

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

13 -  solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo Ido edital do 

1.6 -  disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
quando necessário; e 

1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, p9r intermédio da Secretaria de Serviços 
ierais io CONTRATANTE. 

OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelohiovemo; 

TV SÃO JOSÉ N 120 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

• 1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 
porém sem qualquer vínculo empregaticio com o órgão; 

1 .3 - manter os seus técnicos; identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediàtarnente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CON1tRATANTE ; 

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente as móveis, e outros bens de propriedade 
do CqNTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo 
deste &ontrato; 

1.5 - 	arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnic s no recinto do CONTRATANTE; 

- 1.6 -  reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetua 1 os referentes ao objeto em que s• verificarem vícios, defeitos ou incÓtreções resultantes da execução ou dos 

materiris usados; 	 . 

1.7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
ido, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de .  origem, seguindo, para tal, as normas de controle de 
atação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 - devolver os móveis retirados  para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
.ATANTE; 

1.9 -  refazer os serviços que ferem rejeitados no prazo de 05 (cinco), dias úteis, contados do recebimento da 
ação; 

1.10 -   reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
ATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE; 

1.11 - usar a melhor técnica posíve1 para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 - não remover os bens ej acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por 
escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da •. Diretoria Técnica de Patrimônio do 
CONT.ATANTE, quando for o caso; 

	

1.13 - 	fornecer todo o 
s materiais de primeira qu 

1.14 - submeterá fiscaliz 
nos seiyiços antes da sua execução; 

1.15 - comunicar à Secretaria 
e prestar os esclarecimentos julg 

	

1.16 - 	obter todas e  

necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando 

CONTRATANTE as amostras de ;  todos os materiais a serem empregados 

Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
necessários; 

informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE 

TV SÂO josÉ N° 120 



• 	 Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

à boa consecução dos trabalhos; 

17 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
) e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

TADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenci*rios e obrigações sociais previstos na 
legislção social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
mantetão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - 	assumir, também, a responsabilidade por todas as provi4ências e obrigações estabelecidas na 
egislão específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da esp4ie, forem vítimas os seus empregados 
À d4orrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, aindi que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - 	assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contra o, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 -  assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

2. A nadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANT, nem poderá onerar o objeto deste 
contra o, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualdüer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passivd, com o CONTRATANTE. 

CLÁUULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Devçrá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - 	É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

prévia 

CLÃ 

2. O 
dos sei 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
atorização da Administração do CONTRATANTE; 

13. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
) para esse fim. 

rvidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
ços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou d feitos observados. 
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
lade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

Em 	• CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
ela Administração do CONTRATANTE. 

DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
RATANTE. 

SULA DÉCIMA TERCEIRA - PA DESPESA 

.1 
	

despesa com a execução dos servios de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária. 

DÉCIMA QUARTA - Dq PAGAMENTO 

1. Ejecutados e aceitos os serviços, a L'ONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
PREF]ITURA MUNICIPAL DE ACARA, situado na Travessa São José n° 1.0, para fins de liquidação e pagamento, 
media$te ordem bancária creditada em. cÇnta  corrente ou cheque nominal ao fpmecedor, até o 300  (trigésimo) dia útil 
contad da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no Ito da atestação, os serviços executados 
não es iverem de acordo com a especificição apresentada e aceita. 

3. O' CONTRATANTE poderá deduzi do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termo deste contrato. 

4. 1Jenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financirn e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
.çenali tde ao CONTRATANTE. 

5. O 'prazo de pagamento da execução os serviços será contado a partir da. data final do período de adimplemento 
de cada' parcela. 

- Nos casos de eventuais 
aiguma forma para tanto, fica converte
entre ai  data acima referida e a com 
aplicaço da seguinte fórmula: 

EM=IDxNxVP 

onde: 

de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
nte ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

EM =  Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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1= 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
IREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

Valor da parcela pertinente a ser paga; 
índice de compensação financeira, assim apurado: 

==> I=(6/I00) ==> I=000016438 
365 

Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - 	A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

5.3 - 	O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
tura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93, e verificação da 
Jade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fiinlo de Garantia por Tempo de Serviço - 

<SRF. 

10% 

6. 

DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 15 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
e da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

IJLA DÉCIMA SEXTA - DO UMENTO OU SUPRESSÃO 

[o interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
tdo ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confozine disposto no artigo 65, parágrafos 1" 
Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA ficá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
es que se fizerem necessários; e 

1.2 - 	nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
es resultantes de acordo entre as partes. 

uLA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

itraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento 4s obrigações estabelecidas no contrato 
i a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 
z por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
ada oficialmente. 

a inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
do, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1. 

e 2° 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
LATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
ide que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
LATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

3. Pplos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 
1 e2destacláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
:r reipitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não' se efetivar 
no prato de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.18.666/93. 

5. Cmprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação à um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das 1Dei1alidades mencionadas. 

6. Às sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Públic poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A
8.6d

ne, 
n.° 	619: 

1.1 
o contràdit 

2. Aresc: 

total ou parcial deste ontrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
e a ampla defesa. 

ão deste contrato poderá ser: 

- 	determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
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2.2 - 	amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
t.ATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3.Alrescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA V1NCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° 	 j_ , e aos termos das propostas da 
CONTATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FOR9 

s questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ACARA, com exclusão 4ç qualquer outro, por mais privilegiado 
que sej, 

2. E para firmeza e validade do que 
forma,para que surtam um só efeito, 
CONTMTANTE e CONTRATADA, õ 

II. 
2. 

pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

as testemunhas abaixo. 

PA, emde 	de 2018 

TANTE 	 CONTRATADA) 
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